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tido tal conduta, incorre em falta grave, com fulcro aos art. 177, iV e Vi 
c/c art. 189, caput e art. 190, iV, todos da lei nº 5.810/1994-rJU; art. 
2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, corregedor do interior, Presidente; rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - Membro e; ViTor raMoS EdU-
ardo, (M.f. 5902749) - Membro; art. 3º – deliberar que os membros da 
comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente 
aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – de-
terminar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão de 
Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 687833
Portaria Nº 1028/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração 
de Processo administrativo disciplinar nº 6149/2021-cGP/SEaP, em face 
dos servidores l.f.d.S. (M.f.: nº 5947513) e l.a.P.f. (M.f n° 5942720), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional 
referente à suposta agressão ao interno JoSafa doS SaNToS TaVarES 
(iNfoPEN 241898) na central de Triagem Masculina de Santarém - 
cTMS, recaindo , em tese nos arts. 177, inciso Vi, art. 189, c/c art. 190, 
inciso Vii, todos do rJU, conforme decisão da Sindicância administrativa 
investigativa n° 5336/2020; art. 2º – constituir comissão composta pelos 
servidores, BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior, 
Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - 
Membro e ViTor raMoS EdUardo, (M.f. 5902749) - Membro; art. 3º 
– deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, 
podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e 
aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessárias 
à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça 
ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. 
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP. art. 5º - comunicar à 
diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral 
Penitenciário

Protocolo: 687835
Portaria Nº 1026/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6148/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
a suposta agressão sofrida pelo PPl JoSiVaNdo carValHo (iNfoPEN 
95442), fato ocorrido em 01/12/2020, na cadeia Pública de Jovens adultos 
– cPJa, conforme decisão da Sindicância administrativa investigativa n° 
5869/2021; art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, autoridade 
Sindicante, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar à autoridade 
sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da investigação. 
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENTo NUNES VallE corregedor-Geral 
Penitenciário.

Protocolo: 687836
Portaria Nº 1025/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa disciplinar nº 6147/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor a.a.S. (Mat.: nº 
5931197), acerca de suposta omissão em relação às supostas agressões 
sofridas pelo PPl VicTor aNdrE HolaNda PESSoa (iNfoPEN 324392), 
conforme decisão da Sindicância administrativa investigativa n°5869/2021, 
incorrendo, em tese, aos arts. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, todos 
do regime Único dos Servidores do Estado do Pará. art. 2º – constituir 
comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, (M.f. 54196889) - autoridade Sindicante - Presidente, MarÍlia 
MarTiNS dE BriTo, (M.f. 57223201) – Membro; e GEcirlEY caNdido 
dE JESUS MoUra, (M.f. 5952590)  – Membro; art. 3º – deliberar que os 
membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar 
diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos 
da administração Pública para as diligências necessárias à instrução do 
feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído 

no artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. 
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP. art. 6º - comunicar à 
diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNES VallE corregedor-Geral 
Penitenciário.

Protocolo: 687838
Portaria Nº 1023/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
SidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5869/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar agressão sofrida pelo preso 
VicTo aNdrÉ HolaNda PESSoa, custodiado na cadeia Pública de Jovens 
e adultos – cPJa, ocorrida em 02/12/2020. coNSidEraNdo que a auto-
ridade Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante da 
presença de indícios de materialidade e autoria, recomendou a instaura-
ção de Processo administrativo disciplinar, em face dos servidores J. M. 
V.( (M.f. nº 5950083) e P.c.P.B. (M.f: 5760038), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e funcional referente à suposta agressão 
sofrida pelo preso VicTor HolaNda PESSoa, na cadeia Pública de Jovens 
e adultos – cPJa; rESolVE: art. 1º - acaTar EM ParTE, o relatório con-
clusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar, em face do servidor J.M.V. (Mat.: nº 5950083), objetivando 
apurar as supostas agressões sofridas pelo PPl VicTor aNdrE HolaNda 
PESSoa (iNfoPEN 324392), com fulcro nos arts. 177, inciso Vi, art. 189, 
caput c/c art. 190, inciso, Vii, todos do rJU;  iNSTaUraÇÃo dE SiNdi-
cÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor a.a.S. 
(Mat.: nº 5931197), acerca de suposta omissão em relação às supostas 
agressões sofridas pelo PPl VicTor aNdrE HolaNda PESSoa (iNfoPEN 
324392), incorrendo, em tese, aos arts. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, 
todos do regime Único dos Servidores do Estado do Pará; iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa iNVESTiGaTiVa, objetivando apurar 
a suposta agressão sofrida pelo PPl JoSiVaNdo carValHo (iNfoPEN 
95442), fato ocorrido em 01/12/2020, na cadeia Pública de Jovens adultos 
– cPJa; PErda do oBJETo acerca do ex-servidor P.c.P.B. (M.f. 5760038), 
nos moldes da Portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, para em caso de retorno 
ao quadro funcional e, após a devida comunicação da diretoria de Gestão 
de Pessoas se proceda a iNSTaUraÇÃo dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar, por inobservância as arts. 177, inciso Vi, art., 189 c/c art. 
190, inciso Vii, todos do rJU. art. 2º - Encaminhar cópia do relatório con-
clusivo e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos as-
sentamentos funcionais dos servidores e a comissão de Estágio Probatório 
se for o caso. Art. 3º - Oficie-se a Vara de Execução Penal, encaminhando 
cópia do relatório conclusivo e desta decisão para conhecimento. dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENaTo NUNE VallE corregedor-
Geral Penitenciário.

Protocolo: 687830
Portaria Nº 1027/2021-cGP/seaP  

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
SidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5336/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar agressão sofrida pelo interno 
JoSafa doS SaNToS TaVarES, custodiado na central de Triagem Mas-
culina de Santarém – cTMS, ocorrida em 16/12/2019; coNSidEraNdo 
que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, 
diante da presença de indícios de materialidade e autoria, recomendou a 
instauração de Processo administrativo disciplinar, em face dos servidores 
l.f.d.S.( (M.f. nº 5947513) e l.a.P.f.(M.f: 5942720), objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ou funcional referente à suposta 
agressão ao interno JoSafa doS SaNToS TaVarES na cTMS, recaindo , 
em tese, nos arts. 177, inciso Vi, art. 190, inciso Vii c/c art. 189, todos do 
rJU e, pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em face 
dos servidores R.B.M(M.F: 57215740) e M.S.M.A(M.F: 5941799) a fim de 
apurar a responsabilidade administrativa e funcional referente a suposta 
omissão frente a possível agressão sofrida pelo PPl JoSafa doS SaNToS 
TaVarES na cTMS, recaindo, em tese, nos arts. 177, inciso Vi, art. 190, 
inciso Vii c/c art. 189, todos do rJU; Perda de objeto em face dos servido-
res f.S.S(M.f.: 5926658) nos moldes da portaria 863/2019, para em caso 
de retorno se prossiga a instauração de Processo administrativo discipli-
nar, por infração, em tese ao art. 177, Vi, arT. 190, Vi c/c 189 do rJU, e,  
c.a.o.(M.f: 5942647) nos moldes da portaria 863/2019, para em caso de 
retorno se prossiga a instauração de Sindicância administrativa disciplinar, 
por infração, em tese, ao art. 177, Vi c/c art. 189, todos do rJU; rESol-
VE: art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUra-
ÇÃo de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, em face do servidor 
l.f.d.S. (M.f.: nº 5947513) e l.a.P.f. (M.f n° 5942720), objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ou funcional referente à suposta 
agressão ao interno JoSafa doS SaNToS TaVarES na cTMS, recaindo , 
em tese nos arts. 177, inciso Vi, art. 190, inciso Vii c/c art. 189, todos 
do rJU;  iNSTaUraÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar 
em face dos servidores r.B.M. (M.f: 57215740) e M.S.M.a(M.f: 5941799) 
a fim de apurar a responsabilidade administrativa e funcional referente a 
suposta omissão frente a possível agressão sofrida pelo PPl JoSafa doS 
SaNToS TaVarES na cTMS, recaindo, em tese, nos arts. 177, inciso Vi, c/c 
art. 189, todos do rJU; PErda do oBJETo acerca dos ex-servidores f.S.S. 
(M.f.: 5926658) nos moldes da portaria 863/2019, para em caso de re-
torno se prossiga a instauração de Processo administrativo disciplinar, por 
infração, em tese ao art. 177, Vi, arT. 178, ii c/c art. 190, iV do rJU, e, 
c.a.o(M.f: 5942647) nos moldes da portaria 863/2019, para em caso de 


